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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO P' .ARA 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AFUA 

-~ª~-~9 DE LEI Nil 024 

' A CÂllARA MUNICIPAL DE AFUÁ, statui e 
seguinte Prejeto de Lei. 

Artil li - 1ica • P•der ixecutiv• llunioipal de Atuá, au 
' -terizade dear a 1IBJ4A DIANA PADLUCCI S/A, INW;T IA E CO OIO' 

firma c•mercial, estabelecida a Oidad de Belem lstade d• Para 
site a Rua Perreira Pena nR 108, inscrita n• c.G.c. s•b • nume­
re 60.703.715/0021-28,ii.llcriçãe estadual ni 15.074.618-0,um á­
rea d terra.e d• PatriÍieni• llunitipal, medind• (100 l cem metrea 
de frent per (150) cente e cinc•enta d fund a, para instala-/ 
çãe de uma Pabrica de C•ncerva de Palmi te, e tuturament para// 
enlat , ente de Camuãe., cem a razãe secial de MIY ASATO & PAOLU­
CCI ~AJ INOOSTRIA E C RCIO DE CONS RVAS, limitande-se pela/ 
frente cem e Ri• Cajuuna, pele lad• dir 1 te pele lad• esquerde/ 
e elos fundes, cem terras d• Patrimeni• llunicipeq. • cem cpem// 
de air ite. . 

, # 

~- ' Arti 2R - A Fil'lla benefici~a, assinar centrate, cem 
' premetende-se oenstruir n• referie!• lete de terraa, UMA FABRICA 

DE INWSTRIALIZAÇlO DE P.AL ITO, cem ampliaçãe futura, ticande// 
# , 

estabelecid• que • praz• par · a canclusa• da ai tada Fabrica, • , -
ra de neventa dias a centar da data da assinatura d• centrat•// 
cem a Pr f i tura Municipal. 
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ArtSI 3e - O na.e cumprimente das clauaü.as de centrate/ 
a ser fimad• pela Pil!lla · b eticiária, em case de falencia •u// 
dezistencia para utr , i mp rtará na recisãe d• 'e ntrat , re-/ 

# .,. • I 

i-Aand• autematicamente a• P trimeni• Municipal, a A de ter 
ras era d•ada, sem •nus para • Jlunicipi • . , , 

Art'2 4R - Est~ p"j l!to de L 1 entrara em vig r na dat .a 
de :sua publicaçãe, rev gadas as disp siç-es e ntrari • 

Sala das sessies da câmara Municipal de Atuá, 26 de j,! 
neire de 1977 • 

/ 


